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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2026
Processo Administrativo nº 8124, de 18/05/2026

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2026.052E0500001.09.0006

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE NOVA
VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ nº 27.167.428/0001-80, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 14.785.598/0001-86, através do Departamento de Licitação e
Compras, sediado na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
Municipal nº 19.149, de 29 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alterações posteriores, demais legislações aplicáveis e as exigências
estabelecidas neste Aviso de Dispensa.

DISPENSA EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL – MEI

Data da sessão: 23 de junho de 2026
Horário Final de Recebimento de Propostas: 08h00min
Início da Disputa: 08h30min
Prazo da fase de disputa: 06 horas
Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição,
por dispensa de licitação, de camisas para campanhas: setembro amarelo, outubro rosa e
novembro azul, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01
CAMISA EM MALHA PV (67%
POLIESTER E 33% VISCOSE)
COR AMARELO

UNID. 530 27,89 14.781,70

http://www.novavenecia.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Cor amarelo canário, gola redonda
com acabamento em viés na
mesma cor da malha, manga curta,
modelo unissex adulto.
Gramatura: Entre 160 e 180g/m2.
Personalização (Frente e Costas):
Estampa temática da Campanha
“Setembro amarelo” e logo da
instituição PMNV. (modelo da arte
será fornecido pela PMNV)
Técnica de Estamparia
Recomendada: Silk Screen
(Serigrafia) com tintas de alta
fixação ou Sublimação. Arte
colorida.
Quantidades por Tamanhos serão
definidos na AF (autorização de
fornecimento): PP, P, M, G, GG,
XGG, plus size G1, G2 ou G3.

02

CAMISA EM MALHA PV (67%
POLIESTER E 33% VISCOSE)
COR ROSA
Cor rosa pink, gola redonda com
acabamento em viés na mesma cor
da malha, manga curta, modelo
unissex adulto. Gramatura: Entre
160 e 180g/m2
Personalização (Frente e Costas):
Estampa temática da Campanha
“Outubro rosa” e logo da
instituição PMNV. (modelo da arte
será fornecido pela PMNV)
Técnica de Estamparia
Recomendada: Silk Screen
(Serigrafia) com tintas de alta
fixação ou Sublimação
Arte colorida.
Quantidades por Tamanhos serão
definidos na AF (autorização de
fornecimento): PP, P, M, G, GG,
XGG, plus size G1, G2 ou G3.

UNID. 530 27,89 14.781,70

03

CAMISA EM MALHA PV (67%
POLIESTER E 33% VISCOSE)
COR AZUL
Cor azul royal, gola redonda com
acabamento em viés na mesma cor

UNID. 530 27,89 14.781,70

http://www.novavenecia.es.gov.br/


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br

da malha, manga curta, modelo
unissex adulto. Gramatura: Entre
160 e 180g/m2
Personalização (Frente e Costas):
Estampa temática da Campanha
“novembro azul” e logo da
instituição PMNV. (modelo da arte
será fornecido pela PMNV)
Técnica de Estamparia
Recomendada: Silk Screen
(Serigrafia) com tintas de alta
fixação ou Sublimação. Arte
colorida.
Quantidades por Tamanhos serão
definidos na AF (autorização de
fornecimento): PP, P, M, G, GG,
XGG, plus size G1, G2 ou G3.

TOTAL R$ 44.345,10

1.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar
proposta para todos os itens que o compõem.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante atribuição de identifica-
ção e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema de Dispensa Eletrônica da pla-
taforma Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico www.portaldecom-
praspublicas.com.br.

2.1.1. A adesão junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do interessado ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta Dispensa de Licitação Eletrônica.

2.1.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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2.2. Não poderão participar desta dispensa os interessados:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha si-
do condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-
centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi-
co;

2.2.5. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a ou-
tra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, in-

http://www.novavenecia.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

5
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br

clusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.7. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do interessado na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusiva-
mente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabeleci-
dos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fede-
ral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente na prestação dos serviços.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex-
clusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera-
ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais va-
riáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-
presa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re-
tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-
ponente o compromisso de fornecer os itens que compõem o objeto da presente dispensa de li-
citação, executar os serviços nos seus termos fornecendo os materiais, equipamentos, ferra-
mentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.7.1. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substi-
tuí-la ou modificá-la;

3.7.2. No cadastramento da proposta inicial o fornecedor deverá, também, assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

c) que fornecerá e manterá, obrigatoriamente, disponível endereço eletrônico (e-mail) para no-
tificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para ciência inequívoca,
produzindo efeitos para contagem de prazos;

d) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

e) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

f) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumin-
do como firmes e verdadeiras;

g) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita-
do da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

h) que a empresa não possui sócios ou dirigentes que sejam servidores do órgão licitante;

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradanteouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º daConstituição Federal.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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3.7.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o participan-
te da dispensa às sanções previstas em lei e neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão públi-
ca será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, ex-
clusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do va-
lor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contrata-
ção Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e regis-
trado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horá-
rio indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao esti-
pulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassi-
ficado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrata-
ção.

5.2.3. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitante à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal
e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por
eles ofertados.

5.2.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do proce-
dimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de docu-
mentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus ane-
xos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficien-
tes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dis-
pensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e insta-
lações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totali-
dade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e con-
venções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, des-
de que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de re-
colhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po-
derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializa-
da no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e ho-
rário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, ob-
servado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do participante da dis-
pensa detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descum-
primento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que im-
peça a participação na presente dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a con-
sulta aos seguintescadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

d) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de- responsa-
veis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou municipal
(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de- responsaveis/proibidos-de-
contratar/).

6.1.1. Para a consulta de participantes da dispensa pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu sócio ma-
joritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impos-
tas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritá-
rio.
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6.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Im-
peditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-
cimento similares, dentre outros.

6.1.2.3. O participante da disepnsa será convocado para manifestação previamente à sua des-
classificação.

6.1.3. Constatada a existência de sanção, o empresa será inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

6.2. A habilitação dos empresas será verificada por meio dos documentos encaminhados atra-
vésdo Sistema Portal de Compras Públicas, bem como através do SICAF, nos documentos por
ele abrangidos em relaçãoà habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualifica-
ção econômico-financeira e habilitação técnica.

6.2.1. É dever da empresa atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da interessada, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-
rios à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o
participante da dispensa será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à inte-
gridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
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6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.6.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a empresa qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Aviso de Dispensa.

6.6.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por participante qualificada como micro-
empresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pela
empresa, mediante apresentação de justificativa.

6.6.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação na dispensa, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa, sendo
facultada a convocação dos participantes da dispensa remanescentes, na ordem de classifica-
ção. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será con-
cedido o mesmo prazo para regularização.

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou en-
tidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

http://www.novavenecia.es.gov.br/


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

13
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habi-
litação.

6.9.2. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

6.9.3. Ressalvado o disposto no item 6.3, os participantes da dispensa deverão encaminhar,
nos termos deste Aviso de Dispensa Eletrônica, a documentação relacionada nos itens a se-
guir, para fins de habilitação.

6.9.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de ha-
bilitação.

6.11. Após o julgamento das propostas comerciais o participante melhor classificado deverá
apresentar os seguintes documentos listados abaixo, necessários para demonstrar a capacidade
do participante de realizar o objeto da dispensa de licitação e serão exigidos para fins de habi-
litação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, no prazo mínimo de 02 (duas)
horas:

6.12. Habilitação Jurídica:

6.12.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.12.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

6.12.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada – EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;

6.12.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.12.5. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
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6.12.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
Autorização;

6.12.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

6.13. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

6.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

6.13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

6.13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço eletrônico:
www.tst.jus.br/certidao;

6.13.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio
ou sede do participante da dispensa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

6.13.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do participante
da dispensa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.13.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos
relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Nova
Venécia/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item;

6.13.8. Caso a empresa seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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6.13.9. Caso a empresa detentora do menor preço seja qualificada como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

6.14. Qualificação Econômico-Financeira

6.14.1. Considerando que se trata de contratação para entrega imediata, fica dispensada a
apresentação de requisitos relativos à qualificação econômico-financeira, conforme
autorizado pelo inciso III, do art. 70, da Lei 14.133/2021.

6.15. Qualificação Técnica

6.15.1. Não haverá exigência de atestado de capacidade técnica.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do seu
recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

7.4.  O instrumento de contrato será substituído por outro instrumento hábil, como nota de
empenho, conforme estabelece o art. 95, I da Lei nº 14.133/21.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previs-
tas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-
ção falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os for-
necedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterio-
res ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de ba-
se ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedi-
mento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habi-
litação, conforme o caso;

9.2.4. adotar os procedimentos de dispensa de licitação convencionalmente utilizados e legal-
mente previstos, desde que o procedimento tenha sido republicado pelo menos uma vez e ain-
da assim tenha restado fracassado.
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9.3. As providências dos subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.4 acima poderão ser utilizadas se não hou-
ver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cu-
jo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorren-
te da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Admi-
nistração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comu-
nicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou fa-
lhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, me-
diante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. O Aviso de Dispensa e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, no Portal
Nacional de Compras Públicas, nos endereços eletrônicos
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www.portaldecompraspublicas.com.br e www.novavenecia.es.gov.br, e também poderá ser
lido e/ou obtido através do e-mail licitacao@novavenecia.es.gov.br ou no endereço da
Prefeitura Municipal de Nova Venécia/ES, situada na Avenida Vitória, nº 347, Centro, Nova
Venécia/ES, CEP: 29.830-000, nos dias úteis, no horário de 8h às 11h e das 13h às 17h, no
mesmo endereço.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes ane-
xos:

9.14.1. Anexo I – Termo de Referência;

9.14.2. Anexo II – Arte das Camisas.

Nova Venécia/ES, 12 de junho de 2026.

CELSO RUELA ALBINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21
COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008124/2026

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Aquisição de camisas para campanhas: setembro amarelo, outubro rosa e novembro azul,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumen-
to.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

CAMISA EM MALHA PV (67%
POLIESTER E 33% VISCOSE)
COR AMARELO
Cor amarelo canário, gola redonda
com acabamento em viés na mesma
cor da malha, manga curta, modelo
unissex adulto. Gramatura: Entre
160 e 180g/m2.
Personalização (Frente e Costas):
Estampa temática da Campanha
“Setembro amarelo” e logo da
instituição PMNV. (modelo da arte
será fornecido pela PMNV)
Técnica de Estamparia
Recomendada: Silk Screen
(Serigrafia) com tintas de alta fixação
ou Sublimação. Arte colorida.
Quantidades por Tamanhos serão
definidos na AF (autorização de
fornecimento): PP, P, M, G, GG,
XGG, plus size G1, G2 ou G3.

UNID. 530 27,89 14.781,70

02

CAMISA EM MALHA PV (67%
POLIESTER E 33% VISCOSE)
COR ROSA
Cor rosa pink, gola redonda com
acabamento em viés na mesma cor da

UNID. 530 27,89 14.781,70
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malha, manga curta, modelo unissex
adulto. Gramatura: Entre 160 e
180g/m2
Personalização (Frente e Costas):
Estampa temática da Campanha
“Outubro rosa” e logo da instituição
PMNV. (modelo da arte será
fornecido pela PMNV)
Técnica de Estamparia
Recomendada: Silk Screen
(Serigrafia) com tintas de alta fixação
ou Sublimação
Arte colorida.
Quantidades por Tamanhos serão
definidos na AF (autorização de
fornecimento): PP, P, M, G, GG,
XGG, plus size G1, G2 ou G3.

03

CAMISA EM MALHA PV (67%
POLIESTER E 33% VISCOSE)
COR AZUL
Cor azul royal, gola redonda com
acabamento em viés na mesma cor da
malha, manga curta, modelo unissex
adulto. Gramatura: Entre 160 e
180g/m2
Personalização (Frente e Costas):
Estampa temática da Campanha
“novembro azul” e logo da
instituição PMNV. (modelo da arte
será fornecido pela PMNV)
Técnica de Estamparia
Recomendada: Silk Screen
(Serigrafia) com tintas de alta fixação
ou Sublimação. Arte colorida.
Quantidades por Tamanhos serão
definidos na AF (autorização de
fornecimento): PP, P, M, G, GG,
XGG, plus size G1, G2 ou G3.

UNID. 530 27,89 14.781,70

TOTAL R$ 44.345,10

1.2.1. A presente aquisição é destinada, exclusivamente, à participação de Microempresas –
ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI,
conforme previsão da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores.

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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1.2.2 Deverá constar na proposta a MARCA para os itens cotados.

1.3. O instrumento de contrato será substituído por outro instrumento hábil, como nota de
empenho, conforme estabelece o art. 95, I da Lei nº14.133/21.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 44.345,10 (quarenta e quatro mil, trezen-
tos e quarenta e cinco reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na tabela aci-
ma seguindo o estabelecido no preço médio da proposta de preços consolidado em anexo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de camisas para campanhas: setem-
bro amarelo, outubro rosa e novembro azul, destinadas ao uso dos servidores da Secretaria de
saúde nos meses destinados às referidas campanhas.

2.2. A aquisição de camisas destinadas aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde para
utilização durante as campanhas “Setembro Amarelo”, “Outubro Rosa” e “Novembro Azul”
justifica-se pela necessidade de fortalecimento das ações de conscientização, prevenção e pro-
moção da saúde desenvolvidas pelo município ao longo do calendário anual de campanhas pú-
blicas de saúde.

2.3. As referidas campanhas possuem relevante impacto social, sendo amplamente reconheci-
das em âmbito nacional e voltadas à sensibilização da população quanto à importância da pre-
venção ao suicídio, ao câncer de mama e ao câncer de próstata, respectivamente. Nesse con-
texto, a padronização visual dos servidores por meio do uso de camisas temáticas constitui es-
tratégia de comunicação institucional, contribuindo para maior visibilidade das ações, fortale-
cimento da identidade das campanhas e ampliação do alcance das informações junto à popula-
ção.

2.4. Além disso, a utilização das camisas favorece a identificação dos profissionais envolvi-
dos nas ações, proporcionando melhor organização dos eventos, acolhimento mais eficiente
ao público e reforço da credibilidade das iniciativas promovidas pela Secretaria Municipal de
Saúde. Trata-se, portanto, de instrumento de apoio às atividades educativas e preventivas, po-
tencializando os resultados das campanhas e incentivando a participação comunitária.

2.5. Ressalta-se, ainda, que as ações de educação em saúde e prevenção de doenças estão ali-
nhadas aos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que se refere à
promoção da saúde e à redução de riscos e agravos, evidenciando o interesse público da con-
tratação.
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2.6. Dessa forma, a aquisição pretendida mostra-se necessária para assegurar a adequada exe-
cução das campanhas institucionais, contribuindo para o alcance dos objetivos estratégicos da
política municipal de saúde.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alí-
nea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de camisas personalizadas destinadas aos servi-
dores da Secretaria Municipal de Saúde, a serem utilizadas durante as campanhas institucio-
nais “Setembro Amarelo”, “Outubro Rosa” e “Novembro Azul”, como instrumento de apoio
às ações de educação em saúde, conscientização e mobilização social.

3.2. Sob a perspectiva do ciclo de vida do objeto, a solução contempla as etapas de confecção,
fornecimento, distribuição e utilização das camisas durante os períodos das campanhas, obser-
vando-se critérios de qualidade, durabilidade e conforto, de modo a garantir sua adequada uti-
lização ao longo de toda a vigência das ações. Após o uso nas campanhas, as camisas poderão
continuar sendo utilizadas em outras atividades institucionais de promoção à saúde, amplian-
do sua vida útil e assegurando melhor aproveitamento do recurso público.

3.3. As camisas deverão ser confeccionadas em material de boa qualidade, deverão possuir
modelagem adequada, variedade de tamanhos para atender aos servidores, e personalização
com identidade visual específica de cada campanha, incluindo cores, símbolos e mensagens
educativas padronizadas, conforme diretrizes oficiais, conforme especificado no tópico 1.1.

3.4. A contratação deverá assegurar que o fornecedor entregue os produtos devidamente aca-
bados, com impressão de qualidade, resistente a lavagens, e em conformidade com as especifi-
cações técnicas definidas no termo de referência. Também deverá ser observada a padroniza-
ção visual institucional, de modo a garantir uniformidade na comunicação e fortalecimento da
imagem das campanhas.

3.5. Dessa forma, a solução apresentada mostra-se adequada e suficiente para atender à neces-
sidade administrativa, considerando não apenas o fornecimento do objeto, mas todo o seu ci-
clo de vida, com foco na eficiência, economicidade e maximização dos resultados das ações
de saúde pública desenvolvidas pelo município.

3.6. Todos os demais elementos necessários à aquisição estarão dispostos neste documento,
entre eles as obrigações e responsabilidades da vencedora.

http://www.novavenecia.es.gov.br/


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

24
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Nova Venécia-ES.

4.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão: 080 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção básica
Programa: 0085 – EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMARIA À
SAÚDE
Atividade: 2.121 – EXPANSÃO, CONST., MANUT., AQUIS. DE VEÍCULOS E EQUIP. P/
PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA (USF E NASF)
Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de consumo
Ficha: 0000703
Fonte de Recurso: 1600000000

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, in-
ciso II, da Lei nº 14.133/2021).

6.1. O prazo de entrega dos materiais é 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão da
Autorização de Fornecimento, acompanhada da nota de empenho em remessa única.

6.2. Caso não seja possível o fornecimento na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3. Os produtos serão entregues no seguinte endereço:

ALMOXARIFADO/SAUDE
Local: Avenida Alameda do Parque, s/nº, Bairro São Francisco, Nova Venécia – ES – CEP
29830-000

http://www.novavenecia.es.gov.br/
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Referência: saída para Boa Esperança, depois do Posto Ferrari, ao lado da Empresa
AGRALE.
Horário: De 07 às 11 e de 13 às 16 horas
Telefone de contato: (27) 98113-0460

6.4. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias,
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

6.5. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi-
cações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades.

6.6. O bem será recebido definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDI-
ÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei
nº 14.133/2021)

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº
14.133/21)

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contra-
to, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.3.3. No caso de o fiscal titular ser afastado da função, definitivamente ou temporariamente,
por qualquer motivo (Ex.: exoneração, férias, licença e etc...), o fiscal suplente deverá ser
cientificado formalmente pela Administração para assumir a função definitiva ou pelo período
de afastamento do titular, conforme o caso. Na hipótese de o suplente também ser afastado
por qualquer motivo enquanto ausente o titular, a Administração deverá providenciar a
nomeação de outro servidor para assumir a fiscalização.

8.3.4. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato/Ata
de Registro de Preço os servidores, designados pelas Secretarias/Órgãos Municipais para esta
finalidade:

Titular Suplente
Servidor Fábio dos Santos Valdirene Aranha da Silva

Nº Matrícula 68514 68582
Escolaridade Ensino superior completo Ensino médio completo

Cargo Atendente Trabalhador Braçal
Vínculo Efetivo Efetivo

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021,
art. 119).

http://www.novavenecia.es.gov.br/


ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

27
Avenida Vitória, nº 347 | Centro | Nova Venécia/ES | CEP: 29.830-000

Telefone: (27) 3752-9004 | E-mail: licitacao@novavenecia.es.gov.br | www.novavenecia.es.gov.br

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilida-
de a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escri-
to sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensa-
gem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

8.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da em-
presa junto ao SICAF.

8.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Fe-
derais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

B) GESTOR DO CONTRATO

8.11. Ficarão responsáveis pela gestão do contrato/ata de registro de preços os servidores,
designados pela Secretaria Requisitante para esta finalidade:

TITULAR SUPLENTE
Servidor Claudia Cilene Seibel Izabel Aparecida Moreira Lima

Escolaridade Ensino médio completo Ensino médio completo

Nº Matrícula 62709 61454

Cargo Atendente Auxiliar administrativo
Vínculo Efetivo Efetivo
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8.12. O(s) servidor(es) responsável(is) pela gestão contrato/ata de registro de preços será(ão)
nomeado(s) através de Portaria expedida pelo Gabinete do Prefeito.

8.13. Gestor do Contrato é a pessoa designada pela autoridade competente para gerir o
contrato administrativo, tendo como obrigações mínimas previstas no Art. 10 da Lei
Municipal nº 3.716 de 2023, sem prejuízos de outras correlatas.

8.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

8.15. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

8.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

8.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

8.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.20. O gestor do contrato deverá gerir as datas estabelecidas pela administração pública em
edital e contrato, tanto em relação à vigência do contrato quanto em relação ao prazo da
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execução do objeto nos contratos sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual.

8.21. a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra-
tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei-
ções técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilida-
de da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei
nº 14.133/2021)

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de li-
citação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item, desde que
observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrôni-
ca e seus anexos.

a. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de
Contratação Direta.

b. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor e os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no Aviso de Contratação Direta.

9.2.  Será considerada vencedora do certame a participante da dispensa que, após a análise da
proposta de preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do Aviso de
Dispensa Eletrônica, houver ofertado o menor preço para o fornecimento do objeto da
dispensa de licitação.

9.3. As participantes da dispensa deverão apresentar proposta que contemple todos os custos
para o fornecimento do objeto.

Nova Venécia-ES, 18 de maio de 2026.

Jéssica Pettine
Matrícula nº 151617
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APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Aprovado pela autoridade competente, Sr. Celso Ruela Albino, Secretário Municipal de
Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de Nova Venécia/ES.

Em: 18/05/2026

Celso Ruela Albino
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 20.540, de 02/01/2025
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ANEXO I

ARTE DAS CAMISAS
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